
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO r ~.(Q~~ DE J.Q DE 2f\(l)\C;Q DE 2.015 • .. 
"Dispõe sobre nomeação de Membros 
do Con selho Municipal de 
Assistência Social." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 
Sr. ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o disposto na Lei no 1.861, de 27.11.1995, 

DECRETA: 

Art. 1 o - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social, os seguintes membros: 

Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social -
Governamental: 

Presidente: ROSIRAN SOUZA SANTOS 

Vice-presidente: ANDERSON CHARLES ANDRADE 

Secretária Executiva: DULCELINA JACOMINI ABUD 

Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social -
Governamental: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: ROSIRAN SOUZA SANTOS 

Suplente: VERA LÚCIA FERNANDES SIMARI 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: DULCINÊIA RIBEIRO DOS SANTOS 

Suplente: JOSIANE FERREIRA RIBEIRO 

c) Representantes do CRAS: 

Titular: ANITA TEREZINHA P. MACHADO 

Suplente: MARIA DA GLÓRIA SOUZA 

d) Representantes do CREAS: 

Titular: ADMILCE CAMPOS 

Suplente: CLÁUDIA COUTINHO PINTO DE CARVALHO 

e) Representante do Poder Executivo: 

Titular: AGENOR BEZERRA MAIA 

Suplente: MURILO V ALOES METELLO 
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Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social -
Não Governamental: 

a) Representante da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
APAE 

Titular: RAIMUNDA DE OLIVERA COSTA 

Suplente: LÁZARA DARC P. LIMA OLIVEIRA 

b) Representante da Associação dos Aposentados: 

Titular: NELCI CHAPADENSE 

Suplente: LUCILENE CHAPADENSE 

c) Representante da Associação Agostine: 

Titular: LUIZA BORDGNON 

Suplente: DENICE SCHULZ 

d) Representante do Rotary Club: 

Titular: ANDERSON CHARLES ANDRADE 

Suplente: MARIA DE FÁTIMA F. DE OLIVEIRA 

e) Representante da Associação Claretiana: 

Titular: irmã APARECIDA SOARES COSTA 

Suplente: ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA 

11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

111 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os 

Decretos n°s 3.456, de 01 de março de 2013, 3.482, de 22 de maio de 2013 e 

3.488, de 05 de julho de 2013. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, J. O de ~ 

ROB~~CQ DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

de 2.015. 


